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LEI MUNIGIPAL NO. 32912015

1

A Prefeita do Município de DesterÍo - PB, Estado da Paraíba, no uso de suas

atribuiçoes legais, conferidas pela Lei Orgânica do Municipal, faço saber que a

Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei:

t-

il-

ilt-

enadicação do analf abetismo;

universalizaÉo do atendimento escolar;

superação das desigualdades educacionais, com ênfar;e na promoÉo da

cidadania e na erradicaçâo de todas as formas de discriminação;

melhoria da qualidade da educaÉo;

forma$o para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais ê

éticos em que se fundamenta a sociedade;

promoção do principio dâ gestão democratica da educaçã,9 pública;

promoção humanística, científica, cultural e tecnológica dc, País;

lv-

vt-

v[-
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"àrgi*;r,,-- k)rfJbsâr:g a de Fátinra Leite.
Rua Cône8o Florentino, 01- CentÍo - Desterro - PB - CEP- 18 69s-0O0 - E-mail: prefeituradeltErÍo@gm il.com -Telefoher 8?-473-1171

lnstltui o Plano Municipal dê Educação - PME

pera o período de 2015 a 12q/§ e adote outras

providências.

Art. 1o. Fica aprovado o Plano Municipal de Educaçáo do Municíprio de Desteno - PB

- PME, com vigência por 10 (dez) anos, â contar da publicaçáo dr:sta Lei, na forma do

Anexo, com vistas ao ormprimento do disposto no inciso I do artiqo 11 da Lei Ee_delg!

no 9.394 de 19 de dezembro de í 996c no artigo 8o da Lei Federal no 13.005, de 24 de

jq!s!e?s14

Art. 2o. São diretrizês do PME:
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Art. 30. As metas prêvistas no Anexo integrante desta Lei deverão ser cumpridas no

prazo de vigência do PME, desde que náo haja prazo inferior clefinido para metas e

estratégias específ icas.

Art. 40. As metas previstas no Anexo integrante desta Lei deverão ter como referência

o último censo demográfico e os censos mais atualizados da educação básica e

superior , disponíveis na data da publicâçáo desta Lei.

Art. 50. A execuçáo do PME e o cumprimento de suas metas serão objeto de

monitoramento contínuo e de avaliações periódicas, realizarlos pelas seguintes

instâncias:

| - Secretaria Municipal de Educaçâo;

ll - Comissáo de Educaçáo da Câmara Municipal;

ili - Conseiho íviunicipai cie Eciucaçáo;

{ lV - Fórum Municipal dê EducaÉo.

§ 1o Compete, ainda. às instâncias referidas no caput

l- divulgâr os resultados do monitoramento e das avaliaçóes, com vistas ao

acompanhamento da evoluçáo no cumprimento das metas e§iabelecidas no Anexo

desta Lei, nos respectivos sítios iníitucionais da internet e mídias locais;

ll - analisar e propor políticas públicas para assegurar a implementação das

estratégias e o cumprimento das mêtas;
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J, &4h;-,.- fachba de Fátima Leite.
RLrâ Cônego FloÍentino, 01 - Centro - DesterÍo - PB - CEP - 58.695-000 - E-rnail: p.efeituradestero@gmêi!.com -Íelefone: 8J-471-1171

Vlll- estabelêcimento de meta de aplicaçáo de recursos públicos em educaçáo

como proporÉo do Produto lntemo Bruto - PlB, que assegure atendimento às

necessidades de expansáo, com padráo de qualidade e equidade;

lx- valorizaçáo dos (as) profissionais da educação; e

X- promoçáo dos princípios do respeito âos direitos humanos, à diversidadê e à

sustentabilidade socioambiental
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lll - analisar e propor a ampliaÉo progressiva do percentual de investimento público

em educaçáo.

§ 20 A meta progressiva do investimento público em educaçáo será avaliada no quarto

ano de vigência do PUIE e poderá ser ãmpliada por meio de lei para atendeÍ às

nêcessidades Íinanceiras do cumprimento das demais metas.

§ 3o. O Sistema Municipal de Ensino deverá prever mecanismos de acompanhamento

para a @nsecuçáo das metas do PME.

- § 4" O fórum previsto no inciso lV deste Artigo será instituído pel'c Poder Executivo em

até seis meses a contar da publicação desta lei.

Art. 6o. O Município promoverá a realizaçáo de, pelo menos, jlÍd!as)- lglfeÉocia§

un is de ed até da com intervalo de até 4 (quatro) anosrcrpa

entre elas, com o objetivo de avaliar e monitorar a execução do PME e subsidlar a

elaboraçáo do próximo Plano Municipal de EducaÉo.

Parágrafo únlco. As conferências municipais de educaçáo e o processo de elaboraçáo

do próximo Plano Municipal de Educaçáo seráo realizados com ampla participaÉo de

representantes do poder público, da comunidade educacional e da sociedade civil.

Ar1. 70. Fica mantido o regime de colaboraçáo entre o Município, o Estado e a Uniáo

para a consecução cias metas do PME e a implementaÉo das estráégias, objeto

deste Plano.

§ 10. As estratégias definidas no Anexo desta Lei não excluem a adoçáo de medidas

adicionais êm âmbito local ou dê inírumentos juÍídicos que ÍoÍrnalizem a cooperação

entre os entes Íederados.
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Àz 4h;-,.. /arlba de Fátima Leite.
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§ 20. O Sistema Municipal de Ensino deverá considerar as necessidades especíÍicas

das populações do campo, asseguradas a equidade educac@nal e a diversidade

cultural;
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Art. 80. Para garantia da equidade educâcional, o Município deverá considerar o

atendimento às necess\dades específicas da Educaçáo Especial, assegurando um

sistema inclusivo em todos os níveis, etapas e modalidades de ei'isino.

Art.90. O Município de DesterÍo - PB deverá aprovar leis específicas disciplinando a

gestão democrática da educaçâo em seus respedivos ámbitos dr: atuação.

Art. 10. O Plano Plurianual, as dirdrizes orçamentárias e o orçamento anual do

Município deveráo ser foÍmulados de modo a assegurar a cons,ignaçáo de dotações

orçamentárias compatíveis com as diretrizes, metas e estrdégias clo PME, a fim de

viabilizar sua plena execuçáo.

Art. 1 1. Até o final do primeiro semestre do nono ano de vigência deste PME, o Poder

Executivo encâminhará à Câmara Municipal de Desteno - PEl, sem prejuízo das

prerrogáivas deste Poder, o projeto de lei reÍerente ao Plano Municipal de EducaÇâo

a vigorar no período subsequerÍe.

- An. 12. Esta Lei entrará em publicação.

4

a

Gabinete da Prefeita, Desteno, 02 de ulho de 2015

À. qífir"a
Fátima Leite.

l?ar:h
Prefeita Constitucional.

ade

sâng ade
,e.4cú;,,,--
Fátima Leite.

í4t::b
Rl'a Cônego FloÍentinô, 01 - cêntro - DêsteÍÍo - PB - cEP - 58 695-m0- F-mâil pÍêJeit!Íadê{eÍro@Crrrail.rom - Telefone: 83-a73-1 171
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ANEXO

METAS E ESTRATÉGÁS

Meta 'l: Universalizar, até 20í6, a _Educacão lnÍfltil nar pnlqs§Qln para as

crianças de 4 quatro) a 5 cinco) anos de idade, com pelo menos,50% das

crlançes em horárlo lntegral, e ampliar a oferta de Educação lnÍantil em crechês

de forma a atender, no mínimo, 60% (sessenta por cento) drrs crlanças de até 3

(três) anos até o flnal da vlgêncle dâstê PlrE.

1 .1 ) definir, em regime de colaboração com a Uniáo e o Estado metas de

êxpânsáo de Rede Pública de Educaçáo lnfantil no Município sêgundo pedráo

nacional de qualidade, considerando as peculiaridades locais;

1.2) Assegurar espaços lúdicos e interatividade - brinquedotecas, bibliotecas

interativas e playground - nas unidades escolares com oferta 'le Educaçáo lnfantil,

considerando a diversidade étnica, e sociocultural;

1.3) garantir que, ao Íinal da vigência deste PME, equidade entre as taxas de

frequência à Educaçáo lnfantil das crianças de até 3 (três) anos oriundas de famílias

da chamada Íaixa de risco social (extrema pobÍeza) e as oriundas das famílias das

demais faixas de renda familiar per capta.

í.4) promover, anualmente, a partir de 20'15, por um periodo mínimo de cinco

anos, o Seminário Municipal de EducaÉo lnfantil do Município de Deíeno - PB,

possibilitando, inicialmente, a conscientizaçáo da importância ,e obrigatoriedade da

matrícula na Educaçâo lnfantil, a partir dos 04 anos, além de promoçáo de debáes,

-,

"áz úífi.r--
Fátima Leite.

fai;;b
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apresentação de experiências exitosas, desempenho anual da Secretaria de

Educâçáo nesse nível de ensino e a publicizaçáo e discusslio de documentos e

iegislações específicas.

í.5) realizar, periodicamente, em regime de colabcraÉo com outras secre{arias,

levantamento da demanda por creche para a populaÉo de atÉ) 3 (três) anos, como

forma de planejar a oferta e veriÍicar o áendimento da demanda ÍnanÍfesta;

1.6) estabelecer, no primeiro ano de vigência do PME, nonnas, procedimentos e

prazos para definiçáo de mecanismos de consulta pública da cemanda das famílias

por ffeches;

í.7) manter e ampliar, em regime de colâboração e respeitadas as normas de

acessibilidade, programa de con§ruçáo e reestruturação de eÍic,olas, bêm como de

aquisiÇáo de eguipamentos, visândo à expansáo e à melhoria da rede física das

escolas públicas municipais de Educâçáo lníantil;

1.8) elaborar, no período de 01(um) ano, a contâr do início da vigência deste

Plano, as Propo§as Pedagogicas da Educâçáo lnfântil do Muncípio de Desteno, de

acordo com as Diretrizes CuÍriculares Nacionais para a Eduâçáo lnfantil, garantindo

sua permanente readequaÉo às referidas diretr2es;

1.9) implantar, até o segundo ano de vigência dede PME, avaliação da

Educação lnfantil, a ser realizada a cÀda 2 (dois) anos, com bâse em parâmelros

nacionais e municipais de qualidade, a fim de aferir a infraestnrtura física, o quadro de

pessoal, as condições de geíão, os recursos pedagógi,:os, a situaçáo de

acessibilidade, entre outros indicadores relevantes;

1 . í 0) articular a oferta de márÍculas gratuitas êm crecfres certificadas como

entidades beneficentes de assistência social na área de educação com a expansão da

oferta na rede escolar pública, garantindo a condicionalidade do convênio à pÉvia

manifestaÉo de autorização do Conselho Municipal de Educaçáo e do Conselho

Municipal dos Direitos da Criançâ e do Adolescente, a quem caberáo investigar e

&4i*;,,,-- lorlhsa a de Fátinra Leite.
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ate$ar a idoneidade da hstituiÉo conveniada, como também, o devido

acompanhamento e fiscalização da SecretaÍia Municipal de Educaçáo;

1 .1 1) promover a formaÉo contÍnuada dos (as) profisliionais da Educaçáo

lnfantil, garantindo a totalidade dos docentes com formaÉo sup€:rior e com cursos de

aperfeiçoamento e/ou pós-graduaçáo em Educaçáo lnfantil:

1.12) promover o atendimento das populaçoes do campo na EducaÉo lnfantil

nas respectivas comunidades, por meio do redimensionamento da distribuiçáo

lenitorial da oferta, limitando a nucleaÉo de escolas e o deslocaínento de crianças, de

fo!'ma a atende!'às especiÍicidades dessas comunidades, garanj:ido consulta previa e

informada;

'1.13) garantir o acesso à Educaçáo lnfantil com atendimento educacional

especializado complementar e suplementar aos (às) alunos (as) com deficiência,

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação,

assegurando a educaÉo bilíngue para crianças surdas e a transversalidade da

educâÉo especial nessa etapa da educação básica;

1.í4) implementar, em caráer complementar, açóes de c'rientação e apoio às

famílias, por meio da articulaçáo das áreas de educação, saúde e assislência social,

com foco no desenvolvimento intêgral das criançâs de até 3 (três) anos de idade;

1.'14) preservar as especiÍicidades da Educaçáo lnfantil na organizaçáo da rede

escolar do Município, garantindo o atendimento da criança de 0 (:rero) a 5 (cinco) anos

em estabelecimentos que âtendam a parâmetros nacionais de qualidade, e a

articulaÉo com a etapa escolar seguinte, visando ao ingresso do (a) aluno(a) de 6

(seis) anos de idade no Ensino Fundamental;

1 .15) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso ê da

permanência das crianças na EducaÉo lnfantil, em especial dos beneficiários de

programas de transferência de renda, em colaboraÉo com as famílias e com os

órgáos públicos de assístência social, saúde e proteçáo à infâncier;

Áz *in;.,-^ fa.lhosâ a de Fátima Leite.
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'1.'16) promover a busca ativa de crianças em idade correspondente à EducaÉo

lnfantil, em parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteçáo à

infância, preservando o direito de opçáo da família em relaÉo às cÍianças de até 3

(três) anos;

1 .17) rcalizar e publicar. em colaboração com a União e o Estado. €l câda ano.

levantamento da demanda manifesta por Educação lnfantil em oreches e pré-esmlas,

como forma de planejar e verificar o atendimento;

1.18) estimular o acesso e a permanência na Educâgio lnfantil em tempo

integ!"al, parâ todas as crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, conforme estabelecido

nas Diretrizes Cuniculares Nacionais para a Educaçáo lnfantil;

í.í9) garantir o acesso e a permanência de todas as crianças de 04 a 05 anos

de idade, já em 2016;

1 .21) rcaltzil campanhas de incentivo e informação aos pais sobre a

obrigatoriedade de matrículâ das crianças de 4 a 5 anos, na p,ré-escola, a partir de

2O16i

í .22) Ampliar o número de crianças de 0 a 03 anos alendidas pela Creche

Municipal Terezinha Leite, de forma a buscar atingir sua capacidade máxima (120

crianças);

1.23) Íortalecer o Ensino lnfantil no Émpo - garantida a qualidade da oferta -

através da implantação de unidades mistas de EducaÉo lnfientil - creche e pré-

escola;

1.24) AmpliaÍ a equipe técnico-pedagogica da Educaçâo lnfantil, com a

realizaçáo de concurso público para professores, coordenadores, orientadores,

supervisores, professor de apoio e cuidador infantil, até o final de 20í7, como forma

de promover, com eficiência, o devido acompanhamento e gaÍiãntir a quaiidade cias

atividades educacionais deste nÍvel de ensino,

I

=ç!"fu,tu*ifi,,,---Kosârlgêla de Fátima Leite.
faeAb
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í.25) Garantir, a partir do número mínimo de crianrpas com deficiência,

transtomos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, a

presençâ de professoÍ de apoio (cuidãdoÍ), conforme disposto na Legisiaçáo

específica;

1.27) Ga,anlir, anualmente, aos docentes e auxiliiares docentes, o

aperfeiçoamento em dividades lúdicas e sua implementaÉo na elaboraçáo das

rotinas, reservando um espaço mínimo para essas atividades, destacado sua

relevância no desenvolvimento da cÍiança, ao lado dos processos de socializaÉo,

cuidado e introduÉo ao letramento.

2.1) elaborar, em colaboraÉo com o Ministério da EducaÇão, e em articulaÉo

com a Secrelaria de Estado da Educaçáo, e encaminhar ao Conselho Municipal de

Educação, precedida de consulta pública, proposta de direitos e objetivos de

aprendizagem e desenvolvimento para os (as) alunos (as) do Enr;ino Fundamental, até

o final do 2e (segundo) ano de vigência deste PME;

2.2) pactuâr com a Uniáo, no âmbito da instância permanente de que tráa o § 5o

do aÍt. 7o do PNE, a implantaÉo dos direitos e objetivos de aprendizagem e

desenvolvimento que mnfigurarão a base nacional comum cuÍricular do Ensino

Fundâmental;

"&94il"4 k)r:;bâtlg a de Fátima Leite.
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1.26) lncluir na definiçáo dos parâmetros cuniculares da Educaçáo lnfantil a

contemplação do perfil do docente dotado de habilidades para assegurar na criança o

atendimento dos aspecÍos peculiares da inÍância e do contexto sócio-familiar em que

está inserida, garantindo o devido subsídio de profissionais de assistência social e

psicológica.

Meta 2: Universalizar o Ensino Fundamental de 9 (nol,e) anos para toda a

população de 6 (sels) a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo menos 95%

(novêntâ e cinco por cênto) dos alunos concluam esrsa etapa na idade

recomendada, até o último ano dê vigência deste PME.
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2.3) inserir no cuÍrícnlo do Ensino Fundamental os conteúdos que tratem das

questóes ânico-raciais, cultura afro-brasileira, educação ambi€ntal náo formal e os

direitos da criança e do adolescente, em consonância com as leis federais que

instituem â obrigatoriedade dessas temáticas no contexto escolat';

2.4) construir e promover a revisáo anual dos projetos peclagógicos das escolas

municipais;

2.5) implantar mêcanismos para o acompanhamento inclividualizado dos (as)

alunos (as) do Ensino Fundamêntal;

2.6) Íortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso, da

permanência e do aproveitamento escolar dos beneÍiciários de programas de

transferência de renda, bem como das situaçóes de discÍimir aÉo, preconceitos e

violências na escola, visando ao eíabelecimento de condições adequadas para o

sucêsso escolar dos (as) alunos (as), em colaboraÉo com as ramílias e com órgáos

públicos de assiíência social, sâúde e proteÉo à infância, adole,scência e juventude;

2.7) promover a buscâ ativa de crianças ê adolescentes fora da escola, em

parceria com órgáos públicos de assistência social, saúde e proteção à infáncia,

adolescência e juventudê;

2.8) desenvolver tecnologias pedagogicas que combinêm, de maneira articulada,

a organizaSo do tempo e das alividades didáticas entre â escola e o ambiente

comunitário, considerando as especificidades da educaçáo especial e das escolas do

campo;

2.9) disciplinar, no âmbito do sistema municipal de ensino, a organizaçáo do

trabalho pedagógico, incluindo adequaÉo do calendário escolar e horário de

funcionamento das diversas unklades de ensino, considerando a realidade local e

identidade cuttural de cada comunidade, e as condi@es climáticas da nossa regiáo;

2.í0) promover a relaçáo das escolas com insiituiçóes e rnovimenlos culturais, a

fim dê garantir a oferta regular de álvidades culturais para a livre fruiÉo dos (as)

.<

r0

ade
,Àz *i*;,,,+
Fátima Leite.
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alunos (as) dentro e fora dos espaços escolares, assegurando iainda que as escolas

se tornem polos de criaÉo e difusáo cultural;

2.í í) incentivar a paÍtÍcipaÉo dos pais ou responsáveis no acompanhamento

das atividades escolares dos Íilhos por meio do estreitamento (las relaçôes entre as

escolas e as famílias;

2.í2) assegurar e estimular a oferta do Ensino FundamentaÍ, em especial dos

anos iniciais, para as populaçóes do campo, nas próprias comunidades,

condicionando a nucleação ao esgotamento das condiçôes de funcionamento;

2.13) oterecPJr atividades extracuniculares de incentivo aos (às) esludantes e de

estímulo a habilidades, inclusive mediante certames e concursos públicos;

2.16) lmplantar programas de coneÉo de fluxo no Ensirro Fundamental, com

vistas a atender ao índicê de 95% de conclusáo do Ensino Fundamental na idade

recomendada até o último ano de vigência do PME;

2.'17) Garantir, de acordo com as especificidades, o númer,r mínimo de crianças

com deficiência, tran§ornos globais do desenvolvimento e rattas habiiidades ou

superdotaÉo e a presença de professor de apoio (cuidador), (;onforme disposto na

Legislaçáo especifica;

2.'18) Ampliar, para os anos Íinâis do Ensino Fundamentai, metodologia

êspecífica e sistema de avaliaÉo, a exemplo da implantada p,ara os anos iniciais,

condizentes com as Diretrizes Cunidllares Nacionais para o Ensino Fundamental,

assegurados, na Proposta Pedagogica e Regimento Escolar.

Meta 3: Elever a texa líquida de matrícula êntrc a população de 15 (quinze)

a í7 (dêzessete) anos, expandindo e ofertâ de Educação de Jovens e Adultos em

À. gí*;,,"-- k)rltbâng a de Fátima Leite.
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2. 15) promover atividades de desenvolvimento e estímulo a habilidades

esportivas nas escolas, inlerligadas a um plano de disserninação do desporto

êducâcional e de desenvolvimento esportivo municipal;
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nível fundamental, e elever a taxa llqulda dê metriculas no Ensíno Í$édlo para

85% (oitenta e clnco por cento), até o Ílnal do período de vig{incia deste PME.

3.í) Reativar, em 2016, a EducaÉo de Jovens e Aduhos, em nível fundamental,

na Rede Municipal de EducaÉo Básica;

3.2) particlpar com a União e o Estado do processo de insl.Ítucionalizaçáo de um

programa de renovaçáo do Ensino Mêdio, a fim de tncentivar práticas pedagógicas

com abordagens interdisciplinares estrúuradas pela relação entÍe teoria e prática, por

melo de cunículos escolares que organizem, de maneira fle,xÍvel e diversificada,

conteúdos obrigatórios e eletivos articulados em dimênsóes como ciência, trabalho,

linguagens, tecnologia, cultura e esporte, garantindo-se a aquisição de equipamentos

e laboratórios, a produção de material didático específico, a Íormaçáo continuada de

professores e a articulação com instituiçóes acadêmicas, esportivas e cuJturais;

3.3) colaborar com a União e o Estado, na elaboraçáo e encaminhamento aos

Conselhos Nacional, Estadual e Municipal de Educaçáo, ouvida a sociedade mediante

consulta pública municipal, até o 2{segundo) ano de vigência rleste PME, proposta

de dirêitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento para os (es) âlunos (as) de

Ensino Médio, a serem atingidos nos tempos e etapas de orgarrizaÉo deste nível de

ensino, com vistas a garantir formaÉo básica comum;

3.4) pac{uar com a Uniáo e o Esado, no âmbito da instância permanente de que

trata o § 50 do an. f do PNE, a implantaçáo dos direitos e objelivos de aprendizagem

e desenvolvimenlo que corfiguraráo a base nacional comum cunicular do Ensino

Médio;

3.5) promover a fruiÉo de bens e espaços culturais, d,e Íorma regular, bem

como a ampliaçáo da práica desportiva, integrada ao cuÍTícnlo ,sscolar dos alunos do

EducaÉo de Jovens e Adultos;

3.6) manter e ampliar programas e açôes de coneÉc, de fluxo do Ensino

Fundamental, por meio do acompanhamento individualizado do (a) aluno (a) com

rendimento escolar defasado e pela adoÉo de práicas comcr aulas de reforço no

de
.e. *cú;,,,--
Fátinra Leite.
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tumo complementaÍ, estudos de recupêraÉo e progressão parcial, de Íorma a

reposicioná-lo no ciclo escolar de maneiía compatÍvel com sua idade;

3.7) buscar a participaçáo integral dos alunos do Ensino Médio da Rede Pública

de Ensino no Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM, prom,rvendo sua utilizaÉo

como inírumento de avaliaçáo sistêmica. para subsidiar polÍticas públicâs para a

educação básica, de avaliaçáo certificadora, possibilitando aferiçáo de conhecimentos

e habilidades adquiridos dentro e fora da escola, e como subsídio paÍa implementação

de políticâs municipais de promoÉo do acesso à educação superior;

3.8) articular com a Uniáo e o Estado a implantação do Ensino Médio integrado à

Educação Profissional, observando-se as demandas dos mercados de trabalho

nacional e regional, mas, tamtÉm, as peculiaridades da populaçáo do campo e das

pessoas com deficiência;

3.9) estruturar e fortalecer, em articulaÉo com a União e o Estado, o

acompanhamento e o monitoramento do acesso e da permanêrrciâ dos jovens e das

jovens beneficiários (as) de programas de transferência de renda, no Ensino Médio,

quanto à frequêneia, ao aproveitamento escolar e à interação eom o eolêtivo, bem

como das situaçóes de discriminaÉo, preconceitos e violênciali, práticas inegulares

de exploraÉo do trabalho, consumo de drogas, gravidez preolce, em colaboração

com as famílias e com órgáos públicos de assistência social, saúde e proteção à

adclescência e juventude;

3.10) promover, em articulação com a Uniáo e o Estado, a busca ativa da

populaÉo de 15 (quinze) a í7 (dezessete) anos fora da escola, com a colaboraçáo

com os serviços de assi§ência social, saúde e protêção à adolescência e à juvêntude:

3.11) promover, em regime de colaboração com a Uniáo e o Estado, açôes de

educação e de cultura para a populaçáo urbana e do câmpo de j,cvens, na faixa etária

de í5 (quinze) a 17 (dezessete) anos, e de adultos, ç6ry1 rlualificaçáo social e

profissional para aqueles que esitejam fora da escola e com defasagem no fluxo

esmlar;

L3
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3.12) articular com o Estado a oferta de Ensino Médio nos tumos diurno e

noturno, de forma a atender a toda a demanda, de acordo com as necessidades

específicas dos (as) alunos (as);

3.13) implementar, em articulaçáo com a União e o Estado, políticâs de

prevenÉo à evasáo motivada por preconceito ou quaisquer forÍnas de discriminaÉo,

criando rede de proteção contra formas associadas de exclusáo;

3.14) estimular a participaçáo dos adolescentes nosi cursos das áreas

tecnológicas e científicas.

Meta 4: Univêrs aliza\ para a população de 4 (quatro) a í7 (dezcssete) anos

com deficiôncia, transtornos globals do desênvolvimento e altas habilidades ou

superdotação, o acesso à educação básica e ao atêndimento educacional

especializado, prêferencialmente na rede regular de ensino, com a garantia de

sistema educacional inclusivo, de salas de recursos mulÍifuncionais, classes,

êscolas ou sêrviços especializados, públicos ou conveniados.

4.2) implantar, em rêgime de colaboraÉo com o Estado, ao longo desle PME,

salas de recuÍsos multifuncionais em todas as es@las da Reder Estadual de Ensino,

garantir o efetivo funcionamento das salas de multirrecursos da Rede Municipal e

fomentar a formaçáo continuada de professores e professoras para o atendimento

educâcional especializado nas escolas urbanas e do cámpo, ern toda Rede Pública

de Educaçáo Básica;

4.3) buscar parcerias de pesquisa e assessoria com instí:uiçóes acadêmicas e

ONGs, e articulação com cêntros integrados por proÍissionais das áreas de saúde,

assistência social, pedagogia e psicologia, para apoiar o trabalhc, dos (as) professores

-l
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4.'l) promover, no prazo de vigência deste PME, a universalização do

atendimento escolar à demanda manifesta pelas famílias de cri.rnçás de 0 (zero) a 3

(três) anos com deficiência, transtomos globais do desenvolvimento e altas

habilidades ou superdotaçáo, observado o que dispôe a Lei n" 9.394. de 20 de

dezembro de í996, que estabelece as diretrizes e bases da educaçáo nacional;
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da educação básica com os (as) arunos (as) com deficiência, transtomos grobais do
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotaÉo;

4.4) manter as atuais e Íearu novas adesôes aos programas federaís de
promoçáo da acessibilidade nas instituiÇôes públicas de ensino, para garantir o ac€sso
e a permanência dos (as) alunos (as) com deÍiciência por meio da adequaçáo
arquitetônica, da oferta de transpoÍte acessível e da disponilrilizaçáo de material
didático próprio e de re@rsos de tecnologia assistiva, asseguran(lo, ainda, no contexto
êscolar, em todas as etapas, níveis e modalidâdes de ensino, a identificâção dos (as)
alunos (as) com aftas habilidades ou superdotaÉo;

4.5) institurr a derta de educação biríngue, em Língua Errasireira de sinais -
LIBRAS como primeira ríngua e na modaridade escrita da Língua portuguesa como
segunda língua, aos (às) arunos (as) surdos e com deficiência aud iva de o (zero) a 16
(dezessete) anos, em escoras incrusivas, nos termos do art. 22 do Decreto no s.ê26.
de 22 de dezembro de 2005, e dos arts. 24 e 30 da convençâo Íiobre os Direitos das
Pessoas com Deficiência, bem como a adoção do sistêma B,"i[e de reitura para
cegos e surdos-cegos;

4'7) ÍoÍlalec,"r o acompanhamento e o monitoramenro do a,:esso à escola e ao
atendimento educacional especializado, bem como da permanênciâ e do
desenvolvimento escorar dos (as) arunos (as) com deÍiciência, tr€rnstomos grobais do
desenvolvimento e anas habiridades ou supêrdotâção beneficiário,s (es) de programes
de transferência de renda, juntamente com o combate às situaçôes de discriminaçáo,
preconceito e violência, com vistas ao esaberecimento de condisies adeguadas paÍa
o sucesso educacionar, em coraboração com as famírias e com os órgãos púbricos de
assistência social, saúde e proleção à infância, à adolescência e à iuventude;

4.8) apoiar a ampliaçáo das equipes de proÍissionais da educaÉo para atender
à demanda do processo de escorarização dos (das) estudant€ls conn deÍiciência,

n
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4.6) garantir a oferta de educação inclusiva, vedada a exclusáo do ensino
regular sob aregação de deficiência e promovida a articuração pedagógicâ entÍe o
ensino regular e o atendimento educacional especializado;
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transtomos globais do desenvolvimento ê altas habilidades ou superdotaÉo,

garantindo a oferta de professores (as) do atendimento eduorcional especializado,

profissionais de apoio ou au(iiiares, tradutores (as) e intérpr€,tes de Libras, guias-

intérpretes para surdos-cegos, professores de Libras, priorliariamente surdos, e

professores bilin gues;

4.9) definir, em arliculaÉo com a Uniáo e o Estado, até o quinto ano de vigência

deste PME, indicadores de qualidade e política de avaliaçáo e supervisão para o

funcionamento de instituições públicas e privadas que prestam atendimento a alunos

com deficiência, tran§omos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou

superciotaçáo;

4.1 1) fomentar o aperfeiçoamento docente em educação nclusiva, instituindo a

Bolsa-lnclusiva que contemplará professores com formaçáo esipecífica, que tenham

em suas turmas alunos com necessidades especiais;

4.12) garantir, a paÍtir de uma quantidade mínima, nas salers de ensino regular, a

presença do proÍessor de apoio (cuidadoÔ, para as crianças com necessidades

especiais.

Meta 5: AlÍabetizar todes as crianças, no máximo, até o final do 3q (terceiro)

ano do Ensino Fundamental.

-a
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4.10) promover pesquisa parâ obtençáo de informação detalhada sobre o perfil

das pessoas com deficiência, transtomos globais do desenvolvimento e altas

habilidadês ou superdotâÉo de C (zero) a '17 (dezessetc) anoc, r'1o l,íunicípio;

5.1) eslruturar os processos pedagógicos de alfabetizaÉo, nos anos iniciais do

Ensino Fundamental, articulando-os com as estratégias desenvDlvidas na pré-escola,

com qualificaçáo e valorizaçáo dos (as) professores (as) alfabetizadores e com apoio

pedagógico específico, a fim de garantir a alfabetizaÉo plena de todas as crianças;
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,
5.2) fomentar o processo de afabetizaçá) no 10 Ano do Ensino Fundamenlal,

êstabelecendo um conjunto de m€das a serem conquistadas neÍita série/ano na Rede

Municipal de Ensino;

5.3) implantar um programa de fortalecimento da alfabetizaÉo no ío Ano do

Ensino Fundamental, com implementação de proposta cuÍTicrilar, estratégias

pedagogicas e de avaliaÉo e íormação conlinuada espêcífica para esses professores,

garantindo a permanência desses profissionais por um período mínimo de tempo na

reíerida série/ano, através da assinatura de um termo de compromisso entre

Secretaria Municipal de Educqáo e o docente;

5.4) valorizar os profissionais docentes em efelivo exercício no 1o Ano do Ensino

Fundamental com formação continuada especÍfica e mncessão de bolsa de

desempenho, condicionada ao alcance das metas e assiduidade às formações;

5.5) iníituir instrumentos de avaliação municipal periódio)s e específicos para

aferir a alfabetizaÉo das crianças, aplicados a cada ano letivo, bem como aplicar os

respectivos instrumentos de avaliaçáo e monitoramento nacional e estadual existentes

e que vierem a sêr iníituídos pela Uniáo e Estado;

5.6) implementar tecnologias educacionais e de práticas pedagógicas

inovadoras que asseguÍem a atfabetizaÉo e favorcçam a melhoria do fluxo escolar e

a aprendizagem dos (as) alunos (as), consideradas as liversas abordagens

metodológicâs e sua efetividade;

5.7) apoiar a atfabetizaçáo de crianças do campo com a aquisição de materiais

didáticos especíÍicos;

5.8) promover e estimular a formação inicial e conlinuada de professores (as)

para a alfabetizaçáo de crianças, com o conhecimento d,e novas tecnologias

educacionais e práicas pedagogicas inovadoras, eíimulando a articulação entre
programas de pós{raduaÉo sü7cÍo sersu e ações de Íomaçáo continuada de
professores (as) para a alfabe{izaçáo;

i7
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5.9) apoiar a alfabetizaÉo das pessoas com deficiência, ,considerando as suas

especif icidades, inclusive a alfabetizaçáo bilíngue de pessoas surdas, sem

estabelecimento de terminaiidade temporal.

5.10) garantiÍ nas diretrizes municipais que definiráo os limites de alunos na

composição de turmas. o máximo de 20 (vinte) alunos do ío ao 3o Ano do Ensino

Fundamental, na Rede Municipal de Ensino.

5.11) fomentar, reconhecer e diwlgar prâicas docentes inovadoras no segmento

de atfabetizaçáo de crianças, anos iniciais.

5.í2) garantir orientação de estudos em horário oposto a bdos alunos do 30 Ano

que se encontram em déficit de aprendizagem, como forma de assegurar a

alfabetização de 100% (cem por cento) das crianças até essa sérieiano.

Meta 6: Oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 50%

(cinquente por cento) das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos,

25% (vinte e cinco por cento) dos (as) alunos (âs) da educação básica.

6.í) promover, em colaboraçáo, com a União e o Estado, a oferta de educaçâo

básica pública em têmpo integral, por meio de âtividades de acompanhamento

pedagógico e multidisciplinares, inclusive culturais e esportivas, ,le forma que o tempo

de permanência dos (as) âlunos (as) na esmla, ou sob sua responsabilidade, passe a

ser igual ou superior a 7 (sete) horas diárias durante todo o ano letivo, com a

ampliaÉo progressiva da jomada de professores em uma única ,escola;

6.2) buscar parcerias com a Uniáo e o Estado para construção de escolas com

padráo arguitetônico e de mobiliário adequado para atendimento em tempo integral,

prioritariamente em comunidades pobres ou com crianças êm situaçáo de

vulnerabilidade social;

i8
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6.3) buscar, junto à União e o Estado, convênios e programas de ampiiaçáo e

reestruturaçáo das escolas públicas, por mêio da instalaçáo de quadras poliesportivas,

laboratórios, inclusive de infoÍmáticâ, espaços para atividades culturais, bibliotecâs,
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auditórios, cozinhas, refeitórios, banheiros e outros equipamentos, bem como da

produção de material didático e da formação de recursos humanos para a educaçáo

em tempo integral;

6.4) fomentar â articulaÉo da escola com os diferentes espaços cducativos,

culturais e esportivos e com equipamentos públicos, como rlentros comunitários.

bibliotecas, praças, parques, museus, teatros, cinemas e planetários;

6.6) atender às escolas do campo na oferla de educaçâo eÍn tempo integral, com

base em consulta prévia e informada, considerando-se as peculiaridades locais;

6.7) garantir a educaÉo em tempo integral para pessoas com deficiência,

transtomos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na faixa

etária de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos, assegurando atendimento educacional

especializado complementar e suplementar ofertado em salas de recursos

multifuncionais da própúa ês@la ou em instituiçóes especializadas;

6.8) adotar medidas para otimizar o tempo de permanrància dos alunos na

escola, direcionando a expansáo da jomada para o efetiyo trabalho escolar,

combinado com atividades recreativas, esportivas e cuhurais.

Meta 7: Fomentar a qualidade da educeção básica en todas as etapas e

modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendlizagêm de modo e

atingir as seguintes médias municipais para o ldeb:

2015 2017 20í9 2021

Anos iniciais do Ensino Fundamental 4,4 4,8 5,4 6,0

Anos finais do Ensino Fundamental 3,8 4,3 4.8 5,5

..,
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6.5) orientar a aplicaÉo da gratuidade de que trata o art. í13 da Lei n'12.101. de

27 de novembro de 2009, em atividades de ampliaçáo da jomãda escolar de alunos

(as) das escolas da Rede Pública de Educação Básica;

IDEB
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7.1) estabelecer e implantar, em regime de colaboraçáo coÍn a Uniáo e o Estado,

diretrizes pedagogicas para a educação básica e a base nacional comum dos

cunículos, com diÍeitos e objetivos de aprendizagem e desenvoivimento dos (as)

alunos (as) para cada ano do Ensino Fundamental, gaÍantindo o respeito às

peculiaridades do Municipio.

7.2) assegurar que

no quinto ano de vigência deste PME, pelo menos 70% (setenta por

cento) dos (as) alunos (as) do Ensino Fundamenl.al tenham alcançado

nive! suficiente de aprendizado em relação aos di!'eitos e objetivos de

aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de estudo, e 5Oo/o

(cinquenta por cento), pelo menos, o nível desejável:

no último ano de vigência deste PME, todos os (as) estudantes do Ensino

Fundamental tenham alcançâdo nível suficiente dc aprendizado em

relaÉo aos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de

seu ano de estudo, e 80% (oitenta por cento), pelo menos, o nível

desejável;

7.5) promover, anualmente, a partir de 20í 6, o Seminrário sobre Educaçáo

Básica no Município de Desteno, com fins de Instituir r] rediscutir práticas

2A
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7.3) constituir, em colaboraçâo com a Uniáo e o Esterdo, um conjunto de

indicadores de avaliaçâo institucional com base no perfil do alunado e do corpo de

profissionais da educaÉo, nas condiçóes de infraestrutura das escolas, nos recursos

pedagógicos disponíveis, nas caraderísticas da gestão e erlr oúras dimensôes

relevantes, considerando as especificidades das modálidades de ensino;

7.4) estimular processo contínuo de autoavaliaçáo das escolas de educaÉo

básicâ, por mêio da conslituiÉo dê instrumêntos de avâliaçáo ê indicadorês de

qualidade do ensino que orientem as dimensões a serem fortale,cidas, destacando-se

a elaboraçáo de planejamento estratégico, a melhoria contínua da qualidade

educacional, a formaçáo continuada dos (as) profissionais da educação e o

aprimoramento da gestão democráica;
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pedagogicas, compartilhar experiências exitosas e dificuldades ,r'ivenciadas em nosso

Sistema de Educacional, publicizar dire{rizes e legislações nacionais, estaduais e

municipais da educaçâo básicâ e acompanhar a efetivaçáo das metas do Plano

Municipal de EducaÉo;

7.7) construir, na Sede Municipal, com padÉo nacional de infraestrutura

educacional, 02 (duas) novas unidades escolares com 12 (doze) salas de aula, sendo

uma para atendeí a populaçáo da Íegião oeste da Cidade, F róxima a Rua A!"'aro

Montenegro e oulra para a atender a regiáo do Conjunto Cruzeiro;

7.8) construir, na zona rural, com padráo nacional de infraêstrutura educacional,

observada as polítices de educeção no câmpo 02 (dues) unidarles escolares com 06

(seis) salas de aula, no Povoado de Tataíra e no Sítio Pedra Atravessada;

7.9) ampliar a unidade escolar do Sítio Aparecida;

7.'10) aplicar os indicadores nacionais e estaduais especificos de avaliaÉo da

qualidade da educação especial, bem como da qualidade da educaÉo bilíngue para

surdos;

-l
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7.6) formalizar e executar o plano de ações articuladas dando cumprimento às

mêtas de qualidade estabelecidas para a educação básica públi,ca e às estratégias de

apoio técnico e financeiro voltadas à melhoria da gestáo educacional, à formaçáo de

professores e professoras e profissionais de serviços e apoio esoolares, à ampliaçáo e

ao desenvolvimento de recursos pedagogicos e à melhoria e expansáo da

infraestrutura física da rede escolar;

7.11) orientar, em articulaçáo com a Uniáo e o Estâdo, as políticas educacionais

da rede publica de educação básica municipal, de foÍma a buscar atingir as metas do

ldeb, buscando equiparar o índice municipal ao nacional e diminuir a diferença entre

as escolas do Município com menor e maior média, de forma a atingir, até 2019, no

mâimo, três décimos de diÍerenç€ nessa comparaçáo, garantindo equidade na busca

da qualidade da educação,
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7.12) conhecer, acompanhar e divulgar bienalmente os re'sultados pedagógicos

dos indicadores do sistema nacional de avaliaçáo da educaçáo básica e do ldeb,

relativos às escoias da rede públicã de educâÉo básica e ao Sistema Municipâl de

Ensino, assegurando a contelitualizaÉo desses resullados, com relação a indicadores

sociais relevantes, como os de nivel socioeconômico das familia,s dos (as) alunos (as),

ê a transparência e o âcesso público às informações técnicas de concepÉo e

operação do sistema de avaliaÉo:

7.13) adquirir, em regime de articulaçáo e cooperaçáo, tecnologias educacionais

para a EducaÉo lnÍantil e o Ensino Fundamental e incentivar práticas pedagogicas

inovacioras que assegurem a meihoria cjo fiuxo escolar e a aprendizagem, assegurada

a diversidade de métodos e propostas pedagógicasr, com preferência

para softwares livres e recursos educacionais abertos;

7.14) lnstituir, até o Íinal de 2C15, como parte do Sistema lúunicipal de Ensino, o

Serviço Municipal de Transporte Escolar, com delegaÉo, se,Ce, direçáo, veículos,

rotas e servidores, definidos em lei;

7.16) eradicar o uso de transporte escolar aberlo até o finerl de 2015;

7.17) gaÍanli/", em parcêria com a União e o Estado, trânsporte gratuito para

todos (as) os (as) estudantes da educaÉo do campo na faixa etária da educaçáo

escolar obrigatória, mediante renovação e padronizaçáo integral da Írota de veÍculos,

de acordo com especificações deÍinidas pelo lnstitúo Nacional de Metrologia,

Qualidade e Tecnologia - INMETRO, visando a reduzir a evasáo escolar e o tempo

médio de deslocamento a partir de cada situaÉo local;

-a
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7.15) CÍiar, eté o final de 2015, vinculada à Secretaria Mr:nicipal de EducaÉo,

uma diretoria incumbida de elaborar e executar a política municipal de transporte

escolar e gerenciar veículos e motoristas que integram, Íespectivamente, a frota e o

referido corpo profissional efetivo.
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7.18) elaborar, a partir de consult'a publica, politica municipal de mobilidade

estudantil, de forma a identificar as demandas da comunidade referentes ao serviço

municipal de transporte escolar urbano e ruÍal;

7.19) construir pontos de apoio, prcÍteção e embarque para os estudante da

Rede Pública de Educaçáo Básica, promovendo acesso seguro e práico ao serviço

municipal de transporte escolar, respeitando-se as especificidades dos portadores de

necessidades especiais;

7.21) universalizar, até o quinto ano de v(Jência deste PI\IE, o acesso à rede

mundial de computadores em banda larga de alta velocidade e Íriplicar, até o Íinal da

década, a relação computador/aluno (a) nas escolas da Rede Pública de Educaçáo

Básica, promovendo a utilizaçáo pedagógicâ das têcnologias da informação e da

comunicaçáo;

7.22) implanw programas e aproÍundar açôes de atendimento ao (à) aluno (a),

em todas as etapas da educaçáo básica, por meio de programas suplementares de

matêrial didático-es@lar, transporte, alimentaÉo e assistência à saúde, garantindo, já

a parlir de 2016, anualmente, no ato da matrícula, uniformes a todos os alunos, e aos

beneficiários de programas de transferências de renda ou em comprovada situaçáo de

pobreza, material escolar, adeguado a série/ano e às exigências,Ja Rede;

7.23) assegurar a todas as escolas públicas de educaÉo básica a manutenÉo

do âcesso a energia elétrica e abaíecimento de água tráada, implantar serviços de

esgotamento sanitário e manejo dos resÍduos solidos, garantir o acesso dos alunos a

espaços para a práica esportiva, a bens culturais e artisticos e a equipamentos e

laboratórios de ciências e, em cada ediício escolar, garantir a acessibilidade às

pessoas com deficiência;

,e.*ífi,^a
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7.20) sinalizar veículos e rotas que comÉem o sistema municipal de transporte

escolâr, a ser inslituído;
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7.24) buscar parcerias e convênios com a Uniáo e o estado, na realizaçâo de
açôes e programas que garantam a reesruturaÉo e aquisição cle equipamentos para
escolas púbricas, visando à equarização regionar das opoÍtunidades educacionais;

7.25) prover equipamentos e recursos tecno!ógicos digit,ais para a utilização
pedagógica no ambiente escolar a todas as escolas úblicas da educaçâo básica,
criando' inclusive, mecanismos para imprementaçáo das concriçõrls necesúrias para a
universarizaçáo das bibriotecas nas instituiçóes educacionais, com a@sso a redes
digitais de computadores, inclusive a intemet;

7.26) estabelecêr, em regime de colaboração com a Uniáo e o Estado, no prazo
de 2 (dois) anos contados da pubricaçáo desta Lei, parâmetros mínimos de quaridade
dos serviços da educação básica, a serem utilizados coÍno referência para
infraestrutura das escolas, req,rrsos pedagogicos, entre outros insumos relevantes,
bem como instrumento para adoÉo de medidas para a merhoria da quaridade do
ensino;

7.28) garantir poríticas de combate à viorência na escorâ, incrusive pero
desenvorvimento de açôes destinadas à capacitaçâo de educadores pâra de{ecçáo
dos sínais de suas calusas, .omo a violência doméstica e sexual, favorecendo a
adoção das providências adequadas para prorover a consirução da cunura de paz e
um ambiente escolar dotado de segurança para a comunidade;

7.29) implemêntar políticas de inclusão e permanênciir na escola para
adolescentes e jovens que se encontram em regime de riberdade assiíida e em
situação de rua, assegurando os princípios da Lei ne g.069, de í3 de julho de ,1990 _

Estatuto da Criançâ e do Adolescente;

7.30) garantir nos cunícuros es@rares conteúdos sobre a história e as cunuras
afrGbrasileira e indígenas e implementar açóes educacionais, nrls termos das Leis

24
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7.27) into-'ãrizar integrarmênte a gestáo das escoras púbricas e da secretaria
de Educaçáo, bem como manter progrema nacionar de formaçác iniciar e continuade
para o pessoal técníco das secretarias de educaçáo;
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no" 10.639. de 9 de ianeiro de 2003, e 11.8t5. de 10 de marco d,L2@9, assegurandc.

se a implementaçáo das respedivas diretrizes cuniculares nacionais, por meio de

açôes colaborativas com fóruns de educação para a diversidade étnico-racial,

conselhos escolares, equipes pedagogicas e a sociedadê civil;

7.31) desenvolver cunículos e proposlas pedagogiqrs especíÍicas para

educação escolar para as escohs do campo, incluindo os conteúdos culturais

conespondentes às respectivas comunidades e considerando o fortalecimento das

práticas socioculturais, produzlndo e disponibilizando materiais didáticos específicos,

inclusive para os (as) alunos (as) com deficiência;

7.32) mobilizar as famílias e setores da sociedade civil, articulando a educação

Íormal com experiências de educaÉo popular e cidadã, com os propósitos de que a

educaçáo seja assumida como responsabilidade de todos e ce ampliar o controle

social sobre o cumprimento das políticas públicas educacionais;

7.33) promover a articulaÉo dos programas da área da educaçáo com os de

outras áreas, como saúde, trabalho e emprego, assistência social, esporte e cuttura,

possibilitando a criação de redê de apoio integral às famílias, como condiçáo pa!.a a

melhoria da qualidade educacional;

7.34) universalizar, mediante articulação entre os órgáos responsáveis pelas

áreas da saúde e da educaçáo, o atendimento aos (às) estudantes da rede escolar

pública de educaçáo básica por meio de açoes de prevênção, promoçáo e atenÉo à
saúde;

7-35) estabeleceÍ açóes efetivas especificamente voltaders para a promoçáo,

prevençáo, atençâo e atendimento à saúde e à integridade física, mental e emocional

dos (das) proÍissionais da educação, como condição para a nrelhoria da qualidade

educacional;
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7.36) promover, com espêcial ênfase, em consonância rrcm as diretrizes do

Plano Nacional do Livro e da Leitura, a formaÉo de leitores e leitoras e a capacitaÇão

de professores e professoras, bibliotecários e bibliotecárias e agentes da comunidade
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para atuar como mediadores e mediadoras da leitura, dê acordo com a especiÍicidade

das diferentes etapas do desenvolvimento e da aprendizagem;

7.37) reestruturar a Biblioteca Municipal, garantindo o provimento de biblíotecário

na forma de concurso público e financiar açócs de bibliotecês itinerantes para

promover o acesso universâl a cuJtura e ao conhecimento;

7.38) Ínstitucionalizar, em colaboração com a Uniáo e o Estado, programa de

composiçáo dê acervo digital de referências bibliográficas e audiovisuâis para alunos,

professoÍes e comunidade;

7.39) garantir aos alunos da rede municipal de educaÉo básica, até o final de

2017, a oÍerta de atividades complementares de dança, pintura, teáro, múltiplas

modalidades esportivas - contemplando atletismo e artes marci,ais -, música e língua

estrangeira;

7.4O) rcalizar, até o final 2017, concurso públim para nrúsicos, educadores

físicos, monitores de dança, pintura, artes marciais, prof€lssor de capoeira e

professor(a) para curso(s) de idioma(s);

7.41) instituir, em articulação com a Uniáo e o Estado, prog rama de foÍmação de

professores e professoras e de alunos e alunas para promover e consolidar política de

preservação da memória nacional;

7.43) estabelêcer, em articulâÉo e colaboração com €r Uniáo e o Estâdo,

políticas de estímulo às escolas que melhorarem o desempenho no ldeb, de modo a

valorizar o mérito do corpo docente, da direçáo e da comunidade escolar.

7.44) lnst!tui!'. observendo ôs rêsoeclivos níveis e mn{2liçlades de ensino e as

legislaçôes nacionais e estaduais, limites na quantidade de alunos por turma, como

,Àz *i*;,,,a farbbsâng a de Fátima Leite.
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7.42) promover a regulação da oferta da educaçáo básica pela iniciativa privada,

de forma a garantir a qualidade e o cumprimento da função socia da educaÉo;
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foÍma de prêservaçáo das condiçóes para o bom desenvolvimento das atividades e

persecuÉo da qualidade da educação;

7.45) implantar o Sistema de Avaliação Municipal da Educaçáo Básica -
SAMEBiDESTERRO, instiluindo metas, por escola, alé 2c21, no Ensino Fundamental;

7.46) garantir, a partir de 2016, o provimento integral dos cargos de supervisão,

orientaçáo e coordenaçâo pedagógica, e Íeaizat a alteraÉo na estrutura funcional da

Secretaria Municipal de Educaçáo, dos referidos cargos, readequando os números de

técnicos e a forma de provimento;

7.47) rcalizar, em 20í6, estudo de demanda e previsáo de alunos na Rede

Municipal de Educaçáo Básicâ, para definição de demanda de profissionais e estudo

de realização de conqrrsos públicos;

7.48) instituir, em 2015, legislação que garanta a presença de psiólogos,

assistentes sociais e nutricionista nas escolas municipais.

Meta 8: Elevar a escolaridade média da populaçào de í I (dezoito) a 29

(vinte e nove) ânos, de modo a alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos dê estudo no

úlümo ano de vlgêncla deste Pleno, para as populações do campo e dos 25%

(vinte e cinco por cênto) mais pobres, e manter a igualdâde de êscolaridade

média entl? negros e não negros declarados à Fundação lnstituto Brasileiro de

Geografia ê Estaústica - IBGE.

8.1) instituir e aderir a programas nacionâis e estaduais e desenvolver

tecnologias para coneçáo de Íluxo, para acompanhamento pedagogico individualizado

e para recuperaçáo e progressão parciâ|, bem como priorizar estudantes com

rendimento escolar defasado, considerando as especificidades dos segmentos

populacionais considerados;

8.2) impiementar programas de Educaçáo de Jovens e A(iuitos para os

segmentos populacionais crnsiderados, que e§ejam fora da escola e com defasagem

-l
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idade-série, associados a outras eíratfuias que garantam a continuidade da
êscolarização, aÉs a alÍabetização inicial;

8.3) promover, em parceria com as áreas de saúde e assisência social, o
acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola específicos para os
segmentos popuracionais considerados. identiÍicar motivos de absenteísmo e
colaborar com os Estados, o Diíúo Federal e os Municípios, para a garantia de
frequência e apoio à aprendizagem, de maneira a estimular a ampliação do
atendimenlo desses (as) eíudantes na Rede pública regular de ensino;

8 4) promover busca ariva de jovêns fora da escora pertencentes âos segmentos
populacionais consitlerados, em parceriâ com as áreas de assist,ância sociar, saúde e
proteção à juventude.

8.5) fomentar e promover, em cooperação com o Estado, o âcesso gratuito a
examês de certificação da conclusão dos ensinos Fundamentar e rvíédio;

8 6) Assegurar materiais didáicos específícos da EJA para Educação do
Campo, bem como a u'lizaÉo de metodologias e técnicas pedagógicas apropriadas
às necessidades e especificídades da populaçáo atendida;

8.7) Assegurar a elaboraçáo de uma proposta cunicular es,pecííica para a EJA
na Modalidade da EducâÉo do Campo;

8.8) Estender a oferta da EJA para comunidades rurais e árcas eíratqJicas da
zona urbana, que náo unidades educacionais, favorecendo o Íetomo à escola da
população acima de í g anos.

Meta g: Elever a tara de elfabetização da população coÍn íS (quinze) anos
ou mais para 96% (noventa e seis por cento) até 2O1l e, alé o Ílnal da vigência
deste PME, e reduzir em 50% (clnquenta por cento) a taxa de analíabeflsmo
Íuncional.
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9.1) Reativar e instituir programas de alfabetizaÉo de jovens e adultos dentro da

eslnÍura educacional do Município;

9.3) aderir a programas nacionais e estaduais e instituir programas póprios de

atfâbetização de jovens e adultos;

9.4) implantar programa proprio de atfabetizaçáo para adultos com mais de 40

anos, integrando o ensino com formaçáo profissional inicial e continuada, aos

interessados;

9.5) implantar programa próprio de alfabetização para adultos com mais de 55

(cinquenta e cinco) anos, na forma de ensino à domicílio, garcntindo o necessário

momento de socialização dos envolvidos no processo, por meio de encontros mensais

paÍa lazeÍ, compartilhamento de experiências e interação entre os participantes;

9.6) assegurar a oferta gratuita da Educaçáo de Jovens e lidultos a todos os que

náo tiveram ac€sso à educaÉo básica na idade pópria;

9.8) implementar açóes de alfabetizaçáo de jovens e adultos com garantia de

continuidade da escolarização básica;

9.9) realizar chamadas públícas regulares para Educaçáo de Jovens e Adultos,

promovendc.se busca ativa em regime de mlaboraÉo com a União e o Estado, e em

parceria com organizaçôes da sociedâde civil;

9.'lO) realizar avaliaçÁo, por meio de exames específicos, que permita aferir o

grau de alfabetização de jovens e adultos com mais de 't5 (quinzr) anos de idade;

-l
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9.2) Íealizat busca ativa de adultos náo aÍfabetizados ertre a populaçáo com

mais de 25 (vinte e cinco) anos;

9.7) realizar diagnóstico dos jovens e adultos com Ensino Fundamental

incompletos, para identiflcar a demanda ativa por vagas na EducaÉo de Jovens e

Aciuitos;
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9.11) executar, em regime de colaboraçáo com a Uniáo e o Esado, açôes de

atendimento ao (à) estudante da Educaçáo de Jovens e Âdullos por meio de
programas suplementares de transporte, alimentação e saúde, inclusive atendimento

oftalmológico e fomecimento gratuito de óculos, em aÍticulaçáo com a área da saúde;

9. í 3) implementar programas de capacitação tecnológicâ da populaçáo jovem e
adulta, direcionados para os segmentos com baixos niveis de escolarizaÉo formal e
para os (as) alunos (as) com deficiência, articulando os sistemas de ensino, a Rede
Federal de Educação Profissional, cientíÍica e Tecnológica, ias universidades, as
cooperativas e as associações, por meio de açôes de eÉens:lo desenvolvidas em
centros vocacionais tecnológbos, com tecnologias assiíivas que favoreçam a efe{iva
inclusão social e produtiva dessa populaçâo;

914) considerar, nas políticãs públicâs de jovens e adultos, as nêcessidedes
dos idosos, com viías à promoção de poríticas de enadirxçáo do anarfabetismo, ao
acesso a tecnologias educacionais e atividades recreativas, cuiturais e esportivas, à
implemêntaç& de programas de valorizâÉo e compartilhamentc dos conhecimentos
e experiência dos idosos e à inclusáo dos temas do envelhecimento e da velhice nas
es@las.

9.15) buscar os auxílios financeiros e técnicos do Estado e rla uniáo para reduzir
a atta taxa de analfabetismo entre a população com mais de 25 anos.

Mêta í0: Ofêrecer, no mínimo, 25% (vintê ê cinco por cclnto) das maúículas
de Educação de Jovons e Adultos, nos ensinos fundamental ê médio, na forma
lntegrada à Educação Profisslonal.

JO
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9.12) estabelecer mecanismos que integrem os segmentos empregadorês.
públicos e privados ao Sistema Municipal de Ensino, para promover a compatibilizaçáo

da jomada de trabalho dos empregados e das empregadas com ,a oferta das açóes de

alfabetizaçáo e de EducáÉo de Jovens e Adultos;
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PREFEITURA MUNICIPAT DE DESTERRI)

GABINETE DA PREFEITA

í0.í) buscar programas de Educaçáo de Jovens e Adultos voltado à conclusão

do Ensino Fundamentâl e à formação profissional inicial, de forma a estimular a

conclusáo da educaÉo básica;

10.2) expandir as mdrículas na EducaÉo de Jovens e Adultos, de modo a

articular a formaÉo inicial e continuada de trabalhadores com a Educaçáo

Profissional, objetivando a elevação do nível de escolaridade do trabalhador e da

trabalhadora;

10.3) fomentar a integraçáo da Educaçáo de Jovens e Adu[tos com a Educação

P!"oÍissiona!, em cursos planejados, de acordo com as caracte!'ííicas do público da

Educação de Jovens e Aduttos, inclusive na modalidade de educâçáo a distância;

10.4) ampliar as oportunidades profissionais dos jovens e adullos com

deficiência e baixo nível de escolaridade, por meio do acesso à E:ducação de Jovens e

Adultos aÍticulada à Educaçáo Profissional;

í0.5) buscar programas de reestruturaÉo e aquisiçáo de equipamentos voltâdos

à expansáo e à melhoria da rede física de escolas públic€s que atuam na Educação

de Jovens e Adunos integrada à Educação Profissional, garanlindo acessibilidade à

pessoa com deficiência;

10.6) adquirir, em rêgime de colaboração com a Uniâo e o Estado, material

didático, equipamentos e laboratórios e oferecer formação continuada aos docentes dâ

Rede Pública que atuâm na Educação de Jovens e Adultos articulada à Educa@o

Profissional;

10.7) buscar programas de assistência ao estudante, compreendendo açóes de

assistência social, financeira e de apoio psicopedagogico que contribuam para

garantlr o acesso, a permanência, a aprendizagem e a conr:lusão com êxito da

Educação de Jovens e Adultos articulada à EducaÉo Profissional;

Meta í í: lmplantar o ensino profissional técnico de nível médio,

assegurando a qualidade da oferta, inclusive ne modalidade ri disülncia.
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1 1.2) fomentar a matríc la na EducâÉo Profissional técnioa de nível médio nas

redes públicas estaduais de ensino, presencial e à distância. deÍrrocratizando o acesso

à Eclucação Profissional pública e grâtuita, assegurado padráo d€, qualidade;

1 1.3) estimular, em artiatlaÉo com a União ê o Estado, o estágio na EducâÉo
Profissional técnica de nivel médio e do Ensino Médio regular, preservando-se seu

caráter pedagogico integrado ao itinerário formativo do â!uno, visando à fomaçáo de

qualificaçoes púpriâs dâ atividade proÍissional, à contextualizraçáo cunicular e ao

desenvolvimento da juventude;

1 í.5) garantir a oferta de Educação ProÍissional técnica de nível médio para as

pessoas com deficiência, transtomos globais do desenvolvimenlo e altas habilidades

ou superdotaçáo;

1 1.6) implantar, em regime de colaboraÉo com a União e o Estado, políticas de

acesso e permanência na Educaçáo Profissional técnico de nívr:l médio, garantindo,

concomitantemente, a igualdades de oportunidades entre grupos étnico-raciais.

Meta 12: Elevar a taxa líquida de matrícula na Educação Superior pan 20yo

(vinte por cento) da populeção de í8 (dezoito) e 24 (vinte e quatro) anos até o
final de vigência deste Plano.

12.1) promover, atendidas as necessidades da Educâçâo l3ásica, o acesso e a
permanência ao Ensino Superior em insiituiçôes iocaiizadas ern ciciacies próximas,

garantindo trânsporte escolar diário aos universitários por meio da aquisiçáo de ônibus
padráo turístico, exclusivo para eíe fim;

4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DESTERRO

GABINETE DA PREFEITA

11.1) implantâr, por meio de colaboraçâo com a União e o Estado, o Ensino

ProÍissionalizante técnico de nivel médio presencial e à distânciâ na Rede Pública de

Educaçáo Básica,

í 1.4) aplicâr. em regime de colaboraçâo, os instrumentos nacionais e estaduais

de avaliaÉo da qualídade da EducaÉo Profissional técnica de nível médio das redes

escolares públicas e privadas;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DESTERRTO

GABINETE DA PREFEITA

12.2) implantar, atendidas as necessidades da EducaçãLo Básica, casa(s) de

apoio ao estudante desterrense do Ensino Superior em cidade($ considerada(s) polo

universitário, garantindo, peio menos, uma unidade até o final de 2016;

12.3) implantar, atendidas as necessidades da Educação Básica, cursos

preparatórios. gratuitos, para o ENEM e outros processos seletivos para ingresso no

Ensino Superior, garantindo, pelo menos, a oÍerta de uma dessas modalidades até

20t6;

12.4) articular com a CAPES e o SASE a implantaÉo de um polo UAB em

nosso Município, com oferta que alenda às necessidades do mercado regional e local,

sobretudo nas áreas de licenciatura;

12.5) fomentar a participaçáo dos estudantes do último ano do Ensino Médio e

da populaÇâo acima de 18 (dezoito) anos, com Ensino Médio completo e não

matriculados no Ensino Superior, no Exame Nacional do Ensírro Médio e procêssos

seletivos para ingresso no nível superior.

12.6) fomentar e orientar as inscriçóes dos participantes do Exame Nacional do

Ensino Médio(ENEM), no SISU, PROUNI, FIES e demais programas e açóes do

Govemo Federal de promoção do acesso e permanência do Ens no Superior.

12.7) articular, com a União e o Estado, o mapeamento da demanda e fomentar

a oferta de educaÉo superior pública e gratuita prioritariamentr3 para a formaçáo de

professores e professoras para a educação básica, sobreludo nas áreas de ciências e

matemática, bem como para atender ao déficit de profissionais em áreas especÍficas;

12.8) articular e colaborar com instituiçôes de Ensino §iuperior na oferta de

estágio como parte da formação na educaçáo superior;

12.9) colaborar com estudos e pesquisas que analisern a necessidade de

articuiaÉo entre Íormâçáo, cunículo, pesquisa e mundo cio trab,âiho, considerando as

nêcessidades econômicas, sociais e culturais do Município;

I

,e.úin;,,,a fraába de Fátima Leite.
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12.10) instituir política municipal de apoio ao Ensino Superior, por meio de

distribuição de bolsas de estudos em instituiçáo privadas ,a ajuda de custo a

destenenses matriculados em instituiçôes públicas de Ensino Superior.

Meta í 3: Fomentar matículas na p&-graduação sÍÍrbto sensu, e buscar

atingir entÍe os proÍlssionais da educaÇão Msica 1io/o (dez por cênto) de

mestres e 5% (cinco por cênto) de doutores.

í3.í) divutgar oferta e auxiliar na matrícula de cursos de pós-graduaçáo sú?bto

sensu;

í 3.2) implementar no Plano de Cargos Caneiras e Remunerações dos

ProÍissionais do Magistério do Município novas políticas de inoentivos à titulação de

mestres e doutores entre os docentes efetivos da Rede Municipal.

í4.í) elaborar, conjuntamente, com o FME o plano eíratégico de formaçáo que

contemple diagnóstico das necessidades de formaçáo de profi:;sionais da educaÉo

da Rede Municipal de Ensino;

14.2) buscar programas de iniciaçáo à docência a estudantes matriculados em

cursos de licenciatura, a fim de aprimorar a foÍmaÉo de profissionais para atuarem no

mâgistério da educação básica;

14.3) criar e consolidar plataforma eletrônica, em ámbito municipal, com dados

de formaÉo acadêmica de todos os profissionais cia eciucaÉo, a Íim de oÍganizaÍ a

dêmanda/oferta de vagas em cursos de formação inicial e continuada, bem como parâ

divulgar e atualizar seus cunículos eletrônicos;

.*. *ín;,,,a k)aLbsang a de Fátima Leite.
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Meta 14: garanür, em regime de colaboração com a União e o Estado, a

implementeção da polítlca municipal de formação dos profis,sionais da educação

de que tratam os incisos l, ll e lll do caput do 4t-.,lgE!4t!!i no 9.39f. dê 20 dê

dezêmbro de í996, assêgurado que todos os professoÍes,e as prcfessoras da

educação básica possuam formação especíÍica de nÍvel superior, obtida em

curso de licenciâtura na área de conhêcimênto em quê atuan.
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í 4.4) lncentivar a implantaçáo de programas específicos de formaçáo, para
profissionais de educaçâo que atuam nas escolas do campo e :salas de Atendimento
Educacionai Especializado(AEE);

14.5) buscar junto ao Estado e a união a oferta de cur$os técnicos de nível
médio e tecnologicos de nívêr superior, destinados à formaçáo. nas respectivas árêas
de atuaçáo, dos (as) profissionais da educação de outros segmentos que não os do
magistério;

í4'6). Garantir a oferta de formação continuada â todosi os profissionais da
educaçáo básica, fundamentada numa concepção polític.G pedagógico que assegure
a aÍticulaÉo teoria e pÉtica, bem como oportunizar a participaçáo dos mesmos nos
diferentes cursos de formação continuada;

14-7) Possibiritar a participaÇáo em programa federar dê concessão de borsas de
estudos para que os professores de idiomas das escoras púbricas de educaçáo básica
realizem estudos de imersâo e aperfeiçoamento nos países que lenham como idioma
nativo as línguas que lecionem;

Í4.8) instÍtuir programa de concessão de bolsas de estudos para que os
professores de idiomas das escolas públicas de educaÉo bási,3a realizem estudos
complementares, de forma a atingir a fruência na ríngua estrangeir,a que lecionem;

't4.9) coraborar com a criação, nas redes federar e e$aduâr, de cursos de
formaÉo docente para a educaçáo profissionâ|, voltados para a complementaçáo e
certificaÉo didático-pedagógica, que valorizem a experiência práti,3a.

14. í 1) rêdivar, em colaboração com a Uniáo, o progÍama de FormaÉo
Contínuada em Tecnologia Educacional - proinfo lntegrado, fomentando a
participação de todos os professores da Rede Municipar de EducaçÉo Básicâ.

14.12) garanth formaÉo continuada em níver de aperfeiçoaÍnento aos docentes
e técnicos de apoio a docência, através de parcerias com instituiçóes públicas e
privadas, e contrataçáo de serviços de assessoria e formaÉo educacional;

&gíü,,"-- Roelht átima Leite_
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PREFEITURA MUNICtPAt DE DESTERRIo

GABINETE DA PREFEITA
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í4.í3) imprantar, em coraboração com o Estado e a uniá., porítica nacionar de
formâÉo continuada para os (as) profissionais da educaçáo de outros segmentos que
não os do magistério, construÍda em regime de coraboração entre os entes federados;

í414),'omentar e orientar a participaçêo de píofessores nos programas federâis
de estudos de aperfeiçoamento no exterior.

Meta í5: FormaG em nível de pós-graduaç âo, 50% (clnquênta poÍ cênto)
dos professores da êducaçâo básica, até o úrtimo ano de vigêncra deste pME, e
garantir a todos (as) os (as) profissionais da educação básica formação
continuada em sua área de atuação, considêrando as necessidades, demandas e
contêxtualizações dos sistemas de ênsino.

15.1) realizar por meio do FME o planejamento estratégico para
dimensionamento da demanda por íormaçáo continuada e fomentar a respec{iva oferta
por parte das instituiçôes púbrícas de educaÉo superior, de, forma orgânica e
articulada às poríticas de Íormação dos Estados, do Distrito Federar e dos Municípios;

3b

15.2) consolidar um programa permanente, dêÍinido em legislação,
afastamento remunerado dos docentes da educaÉo básica, para cursar
graduaÉo,considerando as necessidades mais urgentes;

de

pós-

15-3) Diagnosti.,lr' consoridar e garantir poríticas púbricas que atendam
efetivamente as dêmandâs êspecíficas de pós-graduação, em níver de especiarizaçáo,
mesrado e doutorado aos docentes que recionam nas escoras do campo e no AEE;

í5.4) buscar programas de composição de acervo de obras didáicas,
paradidáicas e de riteratura e de dicionários, e programa especíÍio, de acêsso a bens
culturais, incruindo obras e materiais produzidos em Libras e em Elraire, sem prejuízo
de outros, a serem disponlbilizados para docentes da rede pública de educação
básica, favorecendo a construÉo do conhecimento e a valorização da cultura da
investigaÉo;

osâng ade .Àz *cú;,,,--
Fátima Leite_
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15.5) Estimular o acesso ao portal eletrônico do MEC paria subsidiar a atuaçâo

dos docentes da educação básica, disponibilizando gratuitamente materiais didâicos e

pedagog icos su plementares, inclusive aqueles com formato acÉs.sível;

15.6) Criar programa de incentivo à pós-graduação dos, docentes e demais

profissionais da educaÉo básica, por meio da oferta de bolsa de eíudo:

15.7) criat o Plano Municipal de Formaçâo de Profissionais da Educaçáo Básica,

e implementar políticas de acesso e condiçôes de permanência dos proÍissionais nas

instituiçôes de ensino superior:

í5.8) Fortalecer a Íormaçáo dos docentês das escolas públicas de educaçáo

básica, por meio da implemêntaçâo das ações do Plano Nacionât do Liwo e Leitura e

da instituiçáo de programa nacional de disponibilizaÉo de recursos para a@sso a

bens culturais pelo magistério pelo público.

Meta '15: Valorizar os (as) pÍoflsslonals do magistérlo das redes públices

de êducaçâo básica de forma a êqulparar seu rendimênto médio ao dos (as)

demais proÍissioneis com escolarldade equivalentê, até o Íinal do sêxto eno de

vigêncla deste PME.

16.1) constituir, por iniciativa da Secretaria Municipal de EdLrcaÉo, até o final do

primeiro ano de vigência deste PME, fórum permanente, com representaçáo docente,

para acompanhamento da alualizaÉo progressiva do valor do piso salarial para os

profissionais do magistério da Rede Pública Municipal de Ensino;

16.2) constituir como tarefa do fórum permanente o acompanhamênto da

evoluçáo salarial dos profissionais da educação;

í 6.3). Assegurar, na forma da lei, recursos Íinanceiros para valorização dos

profissionais da educaÇão da rede pública;

"áz *ã;^-- f,aárza de Fátima Leite.
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í6.4) Garantir o cumprimento da legislação nacional quanto à implantação

gradual da jomada de trabalho dos profissionais do magistério da redê pública de

ensino, em um único estabelecimento escoiar;

16.5) lmplementar ou consolidar, no âmbito do Estado e dos Municípios, Plânos

de Caneira para os profissionais do magis{ério das redes públicas de educação

básica, observados os critérios estabelêcidos na lei no í1.738, de í6 de julho de 2008;

16.6) Assegurar a valorizaçáo salarial, com ganhos reais, para além das

reposições de perdas remuneratórias e inflacionárias e busca da equiparaÉo, dé o
final do sexto âno de vigência desle Plano, e de superaçáo em 2lQo/o da média salarial

de outros profissionais de mesmo nível de escolaridade e carga horária, até o final da

vigência do Plano Estadual de EducaÉo;

'17-1) estruturar a Rede Pública Municipal de Educaçáo Bás;ica de modo que, até

o início do terceiro ano de vigência deste PME, 90% (noventa pr:r cento), no mínimo,

dos respec{ivos profissionais do magistério e 500/o (cinquenta por cento), no minimo,

dos respectivos profissionais da educação náo docentes sejam ocupantes de cargos

de provimento eÍetivo e estejam em exêrcÍcio nas redes es@lares a que se encontrem

vinculados;

17.2) implantar na Rede Pública Municipal de Educação Básica,

acompanhamento dos profissionais iniciantes, supervisionados por profissional e/ou

,& *in;-,a
Fátinra Leite. foalib
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Meta 17: Assegurar, no prazo de 0'l (um) ano, a exiÍitência de plano de

carreira para os prolissionais não docentes e revisar o Plano de Cargos, Carreira

e Remuneração dos Profissionais do Magistério da Rêde Pública Municipal de

Ensino, obsêrvados os critérios estâbêlecidos na EhlLLXi8. de í6 de iulho de

3!19!, com implântâção graduel do cumprimento da jornadâ de trabalho em um

único estabelecimento escolaÍ e tomando como rcferência o piso salarlal

nacional proÍissional, definido em lei federal, nos termos dLo lElpJlllggiIl
206 da Consütuicão Fêderal. garantindo, no limite de até 05 (cinco) anos, a
contar da date Ce sua instituição ou da última atualização, as devidas revisões.

-l
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GABINETE DA PREFEITA

equipe de profissionais experientes, a fim de fundamentar, corn base em avaliaÉo
documentada, a decisáo pela efetivação após o estágio probatório;

17.4) prever, nos planos de Caneirâ dos proÍissionais da educação licenças

remuneradas e incentivos para qualiÍicaçáo proÍissional, inclusive em nível de pós-
graduaÉo striclo sensu ;

17.5\ tealizar anualmente, a partir do segundo ano de vig€|ncia deste pME, por

iniciativa do Ministério da Educaçáo, em regime de colaboraÇ€io, o censo dos (as)

profissionais da educaçáo básica de outros segmentos que náo or: do magiíério;

17.6) considerar âs especificidades das escolas do campo e das Salas de
Atendimento Educacional Especializado (AEE), no provimento de cargos efetivos,
garantindo no Plano de cargos, caneira e Remuneraçáo clos proÍissionais da
EducaÉo, incentivos financeiros e oúros de valorização a estes clocentes;

17.7) instituir, por iniciativa da Secretaria Municipal de Edu,3aÉo, as comissôes
provisórias, de elaboraÉo do plâno de cargos, caneira É) remuneração dos
profissionais da educação e a comissáo municipal de educaçáo revisão do plano de
Cargos, Caneira e Remuneração dos pÍofissionais do Magistério, garantindo

representaçâo de, no mínimo, 23 (dois terços) de profissionais do magistério na

elaboraçáo do texto-base para o projeto de lei.

í7.8) garantir na instituiÉo do plano de cargos e caneira dos profissionais Não
Docentes em Educação, na sessáo que tratar da deÍiniçáo de renruneração da classe,
piso salarial, no mínimo, 2ovo (vinle por cento) acima do atual saláío mÍnimo nacional
em vigor.

39
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17.3) Íealizat, em regime de colâboraÉo entre a Secretaria Municipal de

EducaÉo e o Ministério da EducaÉo, a câda 2 (dois) anos a partir do segundo ano de

vigência deste PME, prova nacional para subsidiar o Município. mediante adesão. na

realização de concursos públicos de admissão de profissionais do magistério da

educâção básica pública;

dc gbir,,-- fraeittratrma Lei te^
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Mota 18: assegurar a gestão democÉticâ, paÉicipativ,a ê úansparênte da
Educação Munlcipal e condições, no prazo de 2 (dols) anos, para a efêüvação da
gêsülo democrática no ámbito das escoras púb[cas munrcrpais, com ereição
dirêta dê diretorês com êscorha associada à crrtérios técnicos de mérito e
desempenho e à consulta públlca à comunldedê êscolar.

í8 í) instituir legisração de imprantaçáo da porítica munic par de efe,tivaçá) da
gestáo democrática, em con§onáncia com a regisraçáo nacionar específica, e buscar
assistência técnica e financeira da uniáo na área da educaÉo nâ imprementaÉo das
políticas de nomeação dos diretores e dire{oras das escoras púbricas municipais de
educação básica, garanlindo eieir;ão direta de diretores pela comunidade nas
unidades com totar de matrícuras maior ou iguar a í oo, com escorha dentre os
docentes efetivos, e nas unitJades 

"om 
menos de loo arunos, crÍtérios de mérito e

desempenho, dentre os servidores efetivos com nÍvel superior;

í 8.2) garanth, em até três meses após as eleiÉes para nova composição,
formaçâo aos (às) conserheiros (as) do conserho Municipar de Educaçáo, conserho de
Acompanhamento e Controle Social do Fundeb, do Cons€lho Municipal de
Alimentação Escorar e cjos conserhos escorares da Recie púbrica municipar,
contratando serviços especiarizados de consunorias, buscando parcerias com outros
Entes Federados e instituiçóes de promoção de políticas de controle social de
recursos e quaridade da educação, e aderindo a programas esaduais e nacionais com
esta finalidade;

18,3) garanth aos diversos conselhos municipais de atuaÉo na área de
educaçáo, na forma de corÍrole, deriberaÉo, @nsuna, normatizaçáo e gerenciamento
de recursos, espaço ÍÍsico adequado, equipamentos, recursos Íinirnceiros e meios de
transporte para visitas à rede escolar, com vistas ao bom desempenho de suas
funções, assegurando-se condiçôes de funcionamento autônomo;

'18.4) instituir o fórum municipal de educaçáo, de cará,ter permanente, com o
intuito de @ordenar as conferências municipais, acompanhar a elaboração, o

"àt
gb;r,"-- faelrta de Fátima Leite.
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cumprimento e âs revisóes dos planos de caneira dos proÍissionais da educâçáo, bem
como efetuar o acompanhamento da execuçáo deste pME;

18.5) eíimular, na rede de educação básica do Munícípio, a constituiÉo e o
fortalecimento de grêmios estudantis e associações de pais, assegurando-se-lhes,
inclusive, espaços adequados e condiçôes de funcionamento nas escoras e
fomentando a sua arrictrraÉo orgánica com os conserhos escolares, por meio das
respectivas representaçóes;

í 8.6) realizar, anualmente, no mês de agosto, a Conferência das Escolas
Públícas para a consciência políticGcidadã, garantindo ao estudante o
conhecimentos dos direitos e objetivos da educaçáo, EcA e temas de relevante
interesse para o segmento;

18.7) garantir que o Seoetário Municipal de Educação, anualmente, no mês de
janeiro, compareça ao conselho Municipâl de EducaÉo para apresenlar relatório dos
trabalhos desenvolvidos no ano anterior e preíe contas das polticas de persecuçáo
das metas do PME e, no mês de dezembro, submeta, ao Egrégio Conselho, as
Diretrizes operacionais e de Avariaçáo, e proposta cuÍricular e o câlendário escolar e
serem adotados no póximo ano letivo;

18.8) garantir que, anuarínente, até o Íinar do mês de fevereiro, o secretário
Municipal de Educação corpareça ao conserho de Acompanhamento e controre
social do Fundêb (CACS-FUNDEB) e ao consetho Municipat de AtimentaÉo Escotar
(CAE), para prestar contas da aplicação dos recursos do FUNDEIB, pNATE e pNAE,

do ano fiscal anterior, aos respectivos conserhos, como condicionaridade para
elaboraçáo do parecer conclusivo;

18.9) garantir que, anualmente, a partir da aprovação deste plano, o Secretário
Municipal de Educação compareça, no mês de maio, à Câmara Municipal, para
sabatina na Comissáo de Educaçáo e no plenário, para prestação de contas das
ações realizadas e apresentação do estágio de cumprimento das metas do pME

vigente, com foco na qualidade, rendimento do ensino e apli€çáo dos recursos
financeiros;
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18.10) estimular a constÍtuiÉo e o fortalecimento de «rnselhos es@lares e

conselhos municipais de educação, como instrumentos de participação e fiscalizaçâo

na gestão escolar e educacional, inclusive por meio de programas de formâção de

conselheiros,

18.11) estimular a participação e a consulta de profissionais da educação,

alunos (as) e seus familiares na formulação dos poetos políticGpedagogicos,

cunículos escolares, planos de gestáo escolar e regimentos escolares, assegurando a

participaÉo dos pais na avaliaÉo de docentes e gestores escolares;

'!8.12) favorecer processos de autonomia pedagogica, administrativa e de
gestão financeira nos estabelecimentos de ensino;

í8.13) garantir formação de diretores e gesitores escolares, bem como aplicar,

em rêgime de colaboração com a Uniáo, a prova nacional r:specífica, a fim de

subsidiar a definiÉo de critérios objetivos para o provimento dos cargos, cujos

resultados possam ser úilizados por adesáo.

í8.í4 - Garantir formação continuada em gestão escolar a pelo menos gO% dos
geíores, coordenadores pedagogicos e demais proÍissionais da escola, a fim de
garantir a efetivaÉo da gestáo democrática no Sistema Municipal de Ensino.

ampliar o investimênto públlco em educação pública de forma a

atingir, no mínimo, o patamer de 30% (trinta por cênto) desi neceitas totais do
Município no 5o ano (quinto ano) de vigência desta Lei e, no mínimo, o
êquivalente a 35% (trinta e cinco por cento) dêssas recêitas até o fina[lo
decênio.

19.í) Garantir, entre as metas dos planos plurianuais do Município vigentes nos
próximos dez anos, a previsáo do suporte financêiro às metas crnstantes deste pME.

i9.2) Ampliar, anualmentê, no equivaiênte a 1% cjas recêita$ totais do Município,

os gasíos mínimos com educação de forma a atingir, até o úttimo ano da vigência do
plano, o mínimo de 35% dos recursos municipais aplicados à educação;
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í9.3) lmplementar politica de financiamento, em regime de colaboraçáo com a

União e o Estado, para aÉes voltadas ao transporte e merenda escolar e formaçáo

continuada;

í9.4) Aplicêr os recursos financeiros permanentes a Edusrção lnfantil e Ensino

Fundamental em suas diversas modalidades, observando-se as políticas de

colaboraÉo com os demais Entes, em especial as decoÍrentes do Fundo de

Manutençáo e Desenvolvimento da Educação Básica e de vâlorizaçáo dos

Profissionais da Educaçáo - FUNDEB (art. 60 do Ato das Disposiçôes 45

Constitucionais Transitórias) e do artigo 75 § 1'da LDB (Lei n'9.394, de '1996), que

trata cla capaciciacie cie atenciimento e do esforço fiscai de cadâ ente Íederacio, para

atender suas demandas educacionais à luz do padráo de qualidarle nacional;

19.5) criar os mecanismos e os instrumentos que assegurem o controle social na

,,+;l;'^^Â^ .1^^ '^^,,'Â^ê ^irlrli^^- ^^li^ã.a^ê a,i ^.{' '^ÂÂÂ^ ^â^^^i^lá^^a^ ^ .^^li-^^Ã^q.,|l.qYav Pr.vll\,!,e aPll\,qeve er r r (rse\,aYsv, rvcyve'e,r, ,e, ,rs q r eo.,4qvqv

de audiências públicas, a criação de portais eletrônicos de transparência e a

capacitaçáo dos membros de conselhos de acompanhamento e controle social do

Fundeb, com a colaboração entre o Ministério da Educaçáo e a Secretaria de

trUU(;açaO UO lVlUIllGlplU e Oli I ÍlOUÍlalS Ue \,OÍltas Qa UIlla(J g UU E:SIaUO,

'19.6) desenvolver, por meio do regime de colaboraçáo com a Uniáo, estudos e

acompanhamento regular dos investimentos e custos por aluno da educaçáo básica,

ê6 t^,1âê ôê ê' 'âê âlâ^ôê Ã m^,{âli,{ô,{Àê.uú wuus vruPue

19.7) Aperfeiçoar e ampliar os mecanismos de acompanhamento da

aÍrecadaÉo da contribuiçáo social do salário-educaçáo;

'19.8) Fortalecer os meelnismos e os instrumentos que assegurem, nos termos

do Parágrafo Unico do Art. 48 da Lei Complementar no 1O'1, de ,1 de maio de 2OOO, a

transparência e o controle social na utilizaçáo dos recursos públicos aplicados em

educaçáo, especialmente a Êalização de audiências públicas, a criaçáo de portais

eletrônicos de transparênciâ e a capacitação dos membros de conselhos de

acompanhamento e controle social do FUNDEB, com a colabora,;áo entre o Ministério

d^ trr,| ê^r.4.\ Írê [r"âi^í^i^ê ê.iê Írih"hâiê .lê n/rh+âê.tâ I lniã^ ê.t^ Eêtã.|^
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19.9) Colaborar com o Estado e a Uniáo na lmplementação do Custo Aluno

Qualidade - CAQ como parâmetro para o financiamento da educação de todas as

etapas e nDdalidades da educaÉo básica, a partiÍ ílo úlcuio e do acoi.i.ipanhamento

regular dos indicadores de gas{os educacionais com investimerlos em qualificação e

remuneraçâo do pessoal docênte e dos demais profissionais da educaÉo pública, em

aquisiçáo, manutenção, constrüÉo e conservaçáo de instalâ(Éês e equipamentos

necessários ao ensino e em aquisiÉo de matêrial didático- escolar. alimentâÉo e

transporte escolar;

'19.10) Promover e assegurar, progressivamente, a autonomia financeira das

escoias de Ensino Fundamental, medianle repasses de recuÍsos, ciiretamente aos

estabelecimentos públicos de ensino, a partir de critérios objetivos, para uso em

despesas de manutenÉo e cumprimento da proposta pedagogica;

19.11) Fortalecer, no Município de Desteno - pB, os mecarrismos de ÍiscalizaÉo
e controle dos recursos destinados à educaçáo, conforme estabelecido na legislação

vigente;

19 12) Fomenter instrumentos de controle societ e t!.ansparêncie púbtice, em

regime de colaboração com a União e o Estado, o Conselho de Acompanhamento e

controle social do FUNDED, os sindicâtos, as organizaçôes nácFgovemamentais e a
sociedade em geral, no exercício da ÍiscalizaÉo da aplicaÉo dori recursos destinados

19.13) otimizar a destinação de reoirsos à manutenção e c, desenvo[vimento do
ensino, em acréscimo aos recursos vinculados nos termos do An.212, da constituiÉo
Federal.

19.14) Contribuir com a Uniáo no fortalecimento dos mecanismos e os
instrumentos que assegurem, nos termos do parágrafo único, do Art.4g, da Lei

Complementar no 10íl20O0, com a redaÉo dada pela Lei Complementar no i3í/2009,
a transparência e o controle social na utilizaÉo dos recursos públicos aplícados em
educâÉo, especialmente a Íealização de audiências públicas, ,a criação de portais
eletrônicos de transparência e a capacitação dos mennbros de conselhos de
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acompanhamento e controle social do FUNOEB, com a colaboraçáo entre as

Secretarias Municipais e Estaduais de Educação, Tribunais de Contas e o Ministério

FUUíUU-

Desteno, 02 de julho de 2015.

-.1

45

*,,Ík to,:frade
Prefefta Constitucional.

-,

ade
Àcgt*;,,,-- fra4:12
Fátinra Leite_

Rua cônego Florentino, 01- Centro - DesteÍÍo - PB - CEP - 58.695-000 - E-mail: prefeituÍadesteÍro@em,ril.com - Telefone I a34B-1777


